
LEI N9 1.286
DE 38 DE SETEMBRO DE 1987

"Dispõe sobre os novOs valores
atribuídos aos Cargos de Secretários,
Cargos em Comissão., e Funçi)es Gra.
tificadas, e dá' providências correla
tas" ~

I A CÂMARA MUNICIPAL DE" NOVA IGUAÇU, por 'seus represen
tantes legais, decreta e eu sancióno

\ - a seguinte lei:
Art~ 19 - O valor remunerató-~

rio dos Cargos_de Secretários Muni

cipais i! •do P:-ocurador 'Geral passa
a ser de Cz$ 18. OOO,CO (Dezoito m~l

c~dos).
Art. 29 - Gs ocupantes de Car~

gos em ComiSsão perceberão, a títu
lo de vencimento, 'os valores que se

. guem abaixo:
a) CC~1 - Cz$ ,9.000,00 (nove

-mil cruzados); .
b) CC-2 :-':- Cz$ 6, oon,ao (seis

mil cruzados);
c) CC-3 ~ Cz$ 3,'500,00 (trêS

,mil e qtiJ.nhentos cruzados);
-. ~'d)CC-4:"'" ,C~$2:500,OO (dois:,

mil'e quinhentos ·cruzados);. .

Art. 39 - A "Gratificação de·
<Representação" á juizo do Prefeito
e do Presidente da Câmara de Ve-'
I.:eadores, será' extensiva aOS''ocupan
t~Il,de cargos de SecretáriosMUJlliCi~"

-.....;.":"'.

paIS, Procul'ado~G~~-;-ca~~
em Cori'!issãono percentual de 100%
(cem por cento) do valor atribuído ao
<:argo.

Art. ~'" - Os ocup~ntes das Fun
ções Gratificadas perceberão, a títu
lo de vencimentos, os valores que 5'.:! •.
guem abaixo:

a) FG-l - Cz$ 3. 5aG,oO (três
m.il e Guinhentos cru;:ados); .

h) FG-2 - Cz$ 3.aOO,ao (três
mil cruzados.) ; .

c) FG-3 Cz 2.500,00 (dois
mil e quinhentos cruzados); .

d) FG-4 -. Cz$ 2,.000.00. (doi<;
mil cruzados);

e) FG-5 - Cz$ 1. 500'.00 (hüm
mil e quinhen!cs .cruzados);

Ar~. _59 - Ficà concedido· aos
servidores da' Prefeitura MunidD;;I'
reajuste' de 30% (ti'inta por' cént~) .
incidente sobre o valor base dos ven~ .
cimentos e salários do mês setemb,-:) .
do corrente .ano; ",

,~, Art. 69 - Aos inalivós e 'às pe~-,
sionistas, .~ica c.ôncedido· reajuste 11<1

i,orma do 'artigo precedente.

Art, 79 - Ficám'Executados dos
benefícios do :1rtigo 5" os servidores
que percebem salário mínimo em ·.à.e~.
corrência da Lei Federal ou_que de
qualquer modo percebem vencim~n
tos ou proventos tendo base 'de~ c-il-'

, ctllo _° salário ~nínim(" de referência. r

·Art, 89 -:- Fica o i. egislativo Mt:
nicipa~ autorizado a r2~just3r valorE'.9 .
dos 'Cat:gos em Comissões, Funçõ();
Gratificada§ e Vencimentos 11',5

mesmOt' padrõlfs' de. q:,e tratam eSiH
Lei. _

Art _ 9fil - Fica (ri~do o Cargc
de Secretário MuniClp,Ú 'pai'a, As~
suntos Extraordinário:>, com áiribui- .
cão' de aSSeSsorar o Chefe do Exe
~utivo aos aSsuntos relacionàdos fi

política de Governo.

Art, 10 ~ As·despesas decorren
tes com a execução desta Lei corre
rão' à êonta .d~ Orçamento vigente:-

Art, 11 - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua Fmblicação_

Àrt. 12 - Fica Revogado o Ar

tigo 19 da Lei n'-' 1.135 de 28 de
fevereiro de 1986, que alterou o ar
tigo 47 da Lei n9 709, de 06 de de
zembro de 19&3, bem assim as de
mais disposições em contrário

PrefeitNra Mllnicipal de'Nova I:yaçu,
38 de setembro de 1987.

PAULO ANTôNIO LEONE NETO
Prefeito



E!:ta.do·do Rio "e Janeiro
PREFEITURA MUNICIP AL
DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO I'REFEITO

DECRETO N~ 3.427,
DE 30 DE SETEMBRO DE 1987

·'ltegulame.pta o' Art .. 3Ç1 da Lei
n'" 1. <:86/87".

o PREFEITO no MUNICíPIO
DE NOVA lGUAÇU, 'nouso de Suas
atribuições legais, e tendo em vista
o Art. 3° da Lei nOI. 286/87,

D:l\: C R E TA:
Art. 19 - A Gratificação de Re

ptesent2ção, a critério do Prefeito,
a que alude o Art. 39, da Lei ....
n~ i. 286/87. poderá ser conferida,
após requerimento' do interess~do,
após evidenciadas aS seguintes .cir
cunstâncias:

3 -'- Atividade admiJ;l.istrativá em
tempo íntegral.

b - Assiduidé:de ao trabalho,.

c -Presença de. 100%, salvo
motivo de forç<J.maior justificado, às
reuniões do Seçretariado, quando Se
cretário' ou Procill-ador Geral, e nas
reunlOes a que esteja obrigado a

comparecer por Lei, ou por desig
nação.

d -' Participar. d<:s solenidades
CÍvicas promovic;las pela Prefeitura e
às inaugurações públicas da Admi
nistração.

'1



I .e - Sugerir, por· escrito. solu
ções· para eventuais problemas da

:Adininist~ção, sugerindo .. soluções.
f - Coordenar e estimular a

atividade· administrativa do setor a
.que pertença. bem c.Jmo a discipli
.na e a assidllidade, dando eXemplos,
inclusive, a eSses asp€.ctos.

g - Caracterizar. - por escrito,
trimestralmenl.e a ·melhoria dos ser

viços de seu setor.

h ---;-Implantar. )]0 setOr a que
pertença, pla;]ejamento, organização,

administração (pess0al) dire~ão,
coordenação e implantação de ativi
dade aàministrativas.

".rt. 29 - Todof. os proceSSos·
a que se refer!! a Gratificação de Re-'·
presentação; serão submetidos à .
apreci2ção e pareceres. da· Comissão·
Especi;;] a ser designada pelo Che
fe do Executivo,

Art. 39 - Se, concedida a Gra
tificaç~c de Representação_ o benefi
ciado descumprir um dos itens do
artigo precedente, perderá por des
pacho do Prefeito, o direito à conti
nuidade de percebim('nto da Gratifi
cação de Representaçiio,

Art, 40 - ESte Decreto entrará

em .vigor na data de sua publicação.
,Art. 59 - Revogam-se as dispo

sições em contrário.

Prefeitura l\luniripal de No,-a Iguacu
30 de setem bro de 1987. . ,

PAULO ANTôNIO LEONE NETO
Prefeito
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